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Município de Merbedes
Estado do Pardná
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PARECER JURÍDICO CONdLUSIVO
ÇFase Externa)

Processo Licitatório N.' 205/2025.

Pregão Eletrônico N.' 110/2025.

Tnteressado: Secretaria de Assistência Social; do Municí$io dc Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “Ãkenor Preço por Item ”, destinado a

“Contratação de empresa ou proyissionat especiali,ad 4 para a p„estação de s,„~iços d,

mon.üoria de ofIcinas no âmbito do CRAS (...). As\ ,#ci„as têm como $„ahdad, o

desemv„hünemío de habitid,de, m,IIU,i, , ,r,',dv,, , ,+g/,iN„,, (. J ’1 ,om p,i,üdad, d,

contratação “ALTA ” confolllle consta no tópico n' 06 +o Documento de Formalização de

Denranda (fls.02-04)

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório cm que di utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Combras do Governo Fcdcral, para o

desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos demonstra os autos desse caderno hc]tatório, a Fase Preparatória dcstc

Pregão desenvolveu-se de acordo com o que preconhza o art. 18 da Lci Federal n'

14.133/2021, aparentemente com um satisfatório atendibento ao disposto do artigo 3' do

Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme já rcconh4cido no Parecer Jurídico Inicial

(fls.109-131).

A Fase Externa do procedimento, iniciada com 4 convocação dos interessados via

publicação de Edital, aparentemente também atendeu a +ontcnto os ditamcs legais, eis que

houve a estrita observância do art. 54 da Lei Federal d.' 14.133/2021, e do artigo 8' do

Decreto Municipal n.' 033/2023, no que diz respeito a }ublicidade c a TransparêncIa do

certame licitatório.
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Art. 54. A publicidade do edital de licita[ão será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato codvocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCF)

Destaca-se apenas, que por força do Decreto Muni+ipal n.' 175/2023, o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adot'r , P,rt,1 Nb,i,.,1 d, C„„t„t,çõ„ Públi,„

(PNCP), de „rt, q„, t,d„ „ p„,bli„çõ„ q,„, d,„„i,4 ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário Oficial Elctrônibo do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de E,1,ato, conforme p,Ghoniza o art. 176, parágrafo único,

le II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no aR. 2' do De}reto Municipal n.' 175/20237 que

trata das publicações de documentos licitatórios. Vej amo

Art. 176. O, M„„i,ípi., „,m ,té 20.oob (,i„t, mil) h,bit,.t„ t„ã, , p„„„ d, 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7Í c no caput do art. 8'’ desta Lei;
II - Da obrigatoriedadc de realização d+ licitação sob a forma eletrônica a que se
refere o $ 2'' do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à divulgação erj1 sítio eletrônico oôcial
Parágrafo único. Enquanto não adotar 4m o PNCP, os Municípios a que se refere
o caput deste artigo deverão:

I - Publicar, em diário oficial, as in4ormaçõcs que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato
II - Disponibilizar a versão física dos #ocumentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer vdlor, salvo o refc[ente ao fornecimento de cdital ou de cópia
de documento, que não será superior ao pusto dc sua reprodução gráfica

Foi devidamente observado o prazo mínimo de hP) 1)ez dias úteis entre a última

divulgação do Edit,1, , , i„í,i, d, ,b„h„„ d, „„ã„ d, 4p,-„„,t.,çã, d, p,-„p.,t.„ , 1.„„,,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.' 14.133/202 1l7 pois a última publicaç,lo do aviso

da licitação ocorreu na data de 28/10/2025 (n.l09-131), , . i„í,i. d, „„ã. d, ,b,rt„„, ,

julgamento das propostas, ocorreu somente na data dI 17/11/2025, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.234-237).

Art. 55. Os prazos mínimos para aprc}entação de propostas e lances7 contados a

partir da data dc divulgação do edital dd licitação, são dc:
( )

II - No caso de serviços e obras

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotadoq os critérios de julgamento do menor preço
ou de maior desconto, no caso de servidos comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;
( )
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Ainda c,n„nt,„d, , „sp,it, d, „g„„d, ,t,p+, ,pó, , p„„bli„çã, d, Edit,1,

credcnciaram-se a participar do certame as empresas list4das no Relatório de l)eclalações

(ns.233), momento cm que foi af,rid. a p„„iblidad, b. „,q.,d„m,nt. d„ ,mp„„,
licitantes como Microempresa ou Empresa De Pequen4 Porte, de modo a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' 123/2006-,\Lei Complementa„ Municipal n'

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015, Decreto MbmiciNal 093/2024 que trata da política

pública Compra Mercedes 1 e conforme consta no item 2. ] e 2.5.2 do edital ,

O Termo de Julgamento (fls.234-237), foi cxpbdido no momento opo,tuno pclo

Pr egoeil-o e pela Equipe de Apoio , rcsponsá„cis pela ,v„lli,ção d„s p,opostas de preços c dos

documentos de habilitação, também registraram os aconte+imentos da sessão pública realizada

no dia 17/1 1/2025, atcstando assim, o hígido cumprimct40 dos t„âmitcs legais, assim sc„do,

as propostas ofcrtada, f,ram r„,bid„ ,xcl„„i,,',m,„tt p„„ m,i. d„ ,iste,„, ,1,t,ô„i,.

(plataforma COMPRASGOV - Portal dc Compras do Go+crno Fedcral), e assinados por meio

de cediHcado digital conferido pela Infraestrutura de Ch+vcs Públcias – l(,-P – Brasil9 dentro

do prazo (data e horário) estab,lccidos ,„o ,dit,1. Qua„td ,o ,u,„p,imcnto dos ,'cquisit., d,

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas aprcscbtassem as devidas declarações c

documentos em campo específico disponibilizado no probrio sistema eletrônico virMa1.

Coube ao Prcgoeiro avaliar a conformidade dad propostas com as exigênicas do

edital, em ,eguid,, , Pr,g.,i„ „,li,.„ , f„, d, 1,„„b ,t',*é, d, pl,t,f..„„ ,1,t,ô„i,'
empregada, passou-se, então, nos termos do art. 8' da Lei jn.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à verificação dos dbcumcntos de habilitação, sendo

constatado que a emp„s, li,ita„tc cl„sinc,d, ,t,nd,„ ,+s ,cq„i,it., ,,igid.,.

in\\

pBn\

Art. 8'' A licitação será conduzida por ajento de contratação, pessoa dcsignada pcla
autoridadc competente, entre scrvidolFs cfctivos ou cmprcgados públicos dos
quadros permanentes da Administração pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao pr4cedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom anDamento do certame até a homologação.
( )

g I' O agente de contratação será auKiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticarl salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.
( )

$5' Em licitação na modalidade preg io, o agente responsável pela condI
certame será designado prcgociro.
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O presente Caderno Licttatór io encontra-se até o bomcnto instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica co+sultiva:

@

•

•

e

e

e

•

•

@

•

•

e

•

Documento de formalização de dcldanda (ns.02-04);

Certidão de adoção ao modelo I)FD (ns.05);

Memorando SMAS 016/2025 (fls. 06-07);

Memorando Resposta (fls.08-17);

Estudo Técnico Preliminar (ns.18-2b);

Certidão de ad,çã, „ m,d,1, d, E'[P (n,. 25);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (ds.26-28);

Cotação e Planilha de preços (ns. 24);

Certidão dc Fé Pública (ns. 30);

Termo de Referência (fls.3 1-44);

Anexo Único do TR (fls. 45-58);

c„tidã. d, ,d„çã„ d, m.d,1, TR (h,59);

Certidão de Atividades Matcridis Accssórias, instrumentais ou

Complementares (fls.60) ;

Minuta de Edital d, Pr,gã, , C,„t,+, ,,m „ ,„,,„ (n„ 61-98);

Certidão de Adoção de Modelo Edi]aI e Minuta (n.99);

c„tidã. dc D,sp„, o,di„á,i, (n.lbo);

oncio 204/2025 ,„, E,m,. s,. p„dt., F.„t, R„„„„, (n,. l01);

po,t„,i, 321/2025, d„ig„,çã. d. p+,g.,i,. , Eq„ip, d, Ap.i. (n. l02);

Lista de Vcriücação da Rcgularidadc Processual (ns. l03-108);

Parecer Juridico Inicial (ns. l09-131);

Parecer n' 141/2025, autorização dd Exmo. Sr. Prefeito (ns. 132);

Edital de Publicação bRI IG,&o (ns. 1 33-207);

Relação de Itens (ns. 208);

@

•

@

e

•

•

e

•

•

e
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•

e

•

•

e

•

•

Aviso de licitação PNC:P (ns. 209);

Extrato de Edital (fls.210);

Publicação Extrato no Diário oncia[ de Mercedes-PR (ns.211-212);

Publicação no jornal O PARANÁ (bs. 213);

Documentos do Fornecedor Licitan+e (ns. 214-232);

Relatório de Declaração (fls. 233);

Termo de Julgamento (ns.234-237)
'A\.

Em síntese, este é o- relatório do Parecer Jurídico 4one/usivo deste Pregão Eletrônico

q„, t„,mit, „b P„,,„.„ l.i,it,tóri, „' 205/2025', Pr,ga+ rP 1 10/2025.

Il. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe aojparecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do Pregoeirb c tampouco da Equipe de Apoio .

assim, pontos como a dvalição dos preços, valores nnan4ciros, o atos inerentes da condução

do ceúame, se não evidenciarcm claramente nos autos,1 a prática dc CiTO grosseiro, ou de

manifesta má fé, não serão aqui analisados, é neccs4ário informar também que ficam

excluídos desta análise consulüva, um detalhamento e]nincntcmcnte técnico c peculiar a

respeito do produto adquirido ou do oWero da contrataçã}

A presente manifestação jurídica nesse proccssol de aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de lcbalidade, conforme preconiza o art

53 § 4', da Lei Federal n' 14.133, de I' de abril de 12021, dessa maneira, não há uma

determinação lcgal para impor uma fiscalização 1 posterior de cumprimento das

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. +cjamos :

/=\

Art. 53. Ao final da hse preparatória, 4 processo licitatório seguirá para o órgão dc

assessoramento jurídico da Adm ini4ração, que realizará controle prévio de

legalidade mediante análise jurídica dajcontratdÇão

§ I' Na elaboração do parcccr jurídibo, o órgão de assessoramento jurídico
Administração deverá
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I - Apreciar o processo licitatório conforlhe critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - Rodigir sua manifestação em lingudgcm simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todoq os elementos indispensáveis à contratação
e com exposição dos pressupostos de fado e de direito levados em consideração na
análise jurídica;

$ 3' Encerrdda a instrução do proccs40 sob os aspectos técnico e jurídico. a

autoridade determinará a divul},ação do qdital de licitação conforme disposto no art
54

$ 49 Na forma deste artigo, o órgão de hssessoramcnto jurídico da Administração
tdmbém realizará controle prévio de !eLalidade dc contratações diretas, acordos
termos de cooperação, convênios, ajustcsl adesões a atas dc registro de preços, outros
instrumentos congênercs c de scus tcrmoH dditivos

§5' É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da

autoridade jurídica máxima competente, ãuc deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega i Imediata do bem ou a utilização de minutas
de editais e instrumentos de contrato, l convênio ou outros ajustes previamente

padronizados pelo órgão de assessoramc+to jurídico,

De igual modo, não compete ao par,,„ist, j„,[ídi,o f„er ,nális, d,s ,s,olhas

realizadas e das atribuições do gest,r p,’„bli,,, t,mp,„4, d, m„„,t„,çã. , „„ d„ „„,
recursos financeiros, de maneira que as razões d, ,.„„,„#.,i, , „po,1„,„id„d, ÇM é,it,) q„,

deram ensejo a denaWação do presente procedi,„„„to Ii, 4t,tó,i., s, „ão sug,„i„m , p,áti„
evidente de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serã+ objeto de análise deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidad4s cm que fala nos autos, avaliar a

adequação da “ modalidade de licitação” escolhida e aplbcada, bom como o seu “ critério

de jutgamento'’ -, confonne direciona a legislação, també1+ repousa cm fornecer um suporte

t,óri,, ,, ,ge„t, dc c„,t,«t,çã,, , p„, , ,,mi„ã, d, Ii,it,çã,, ,„. h,j, „,„„id,d,; ,,1„

pela observância dos princípios administrativos; c garan+r uma melhor adequação jurídico-

formal do procedimento, dentre outros aspectos coITClatos.

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA " COMpRA MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitcm n' 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microcmprcsas c empresas de pchucno porte sediadas na Região de
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Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mcrccd4s, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Q„atro Pontes, Mar,cI,aI Câ„did, R,„don, P,t„ B&g,d. e Ent„ Rios do O„t,, t,dos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B db Lci Complcmcntar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar 4.' 073/2024, e dos arts. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal d+ Contas do Estado do Par,má, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origc4 ao Prcjulgado n.' 27, armou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações 1 exclusivas para microcmpresas c

,mpr,sa, d, peq„eno p,rt,, „di,da, ,m d,t„,„,i„,d, 1,4,1 ,„ „giã., ,m d„,s sit„,çõ„: (i)

em „irt„de da pcc„liaridadG do objeto , s,r licitadó o„; (i]) para impl,m,ntação dos ,bj,ti,,,os

propostos no aüigo 47 da Lei Complementar 1;cdcral h' 123/2006, desde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento c4nvocatório, c esteja devidamente

justificado.

Art. 47. Nas contratações públicas da aÓministração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e munifipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as miqroempresas c empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvol+imento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da en+iência das polÍticds públicas e o incentivo
à inovação tecnológica,

Parágrafo único, No que diz respeito à] compras públicas, enquanto não sobrevicr
legislação estadual, municipal ou regUlamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa c empresa Oe pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e dão „s três ,„,juntamente, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/16– Tribunal plcbo, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força

„„„„,av, , ,„,stit.i p„j„lg„„c„t, d, t„„ Em ,e„tidh si,nil„ o A,ó,dã, „.' 2091/24

Tribunal Pleno.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/20b6, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dI s arts. 37, § 1'’, I e II, c 50-A, ambos

d
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da Lei Complementar Municipal n' 012, dc 2009, com a r+dação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rehlizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exccda a Rb 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatório Ücstinado exclusivamente a participação de

microçmpresds e de empresas de pegueI+> porte

§ l'’ As contratações de que trata o capud deste artigo poderão ser destinadas:
1 – Exclusivamente para microcmprcsaq e empresas de pequeno porte sediadds na

região de Mercedes, quando existentes e jn número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microempresab e empresas de pequeno porte sediadas na
microrregião 022 – Toledo, do Instituto Hrasileiro de Geografia e Estatística IBGE
quando necessário e suficiente para curHprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.
( )

Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei

Complementar, poderá se estabelecer, jubtincadamcnte, a prioridadc de contratação
para as microemprcsai, e empresas dc p+queno porte sediadas em âmbito local, na
rcgjão dc Mercedes, ou na microrTcgjã Ó 022 - Toledo, do Instituto Brasileiro de

GeografIa e IÍstatística - IBGE, até o limhtc dc 10% (dcz por cento) do melhor preço
válido

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcl]entar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Ted Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição gcográn+a, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024, mais especificamente de seu ' nexo Único , que instituiu a política

públi„ d,.,min,d, d, '' C,mpF, M,r,,d„ ” . P„ q„„tã+ d, br,,id,d,, r,p„t,-„ a, int,ir,

teor do referido anexo único, que consta do Tcrmo dc Rc]erência do certame cm cpígraí-’c.

As condições para aplicação da restrição, por SCUltUITIO, constam do alt. 9', I c H, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restritb a microcmprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que col+põe a região de Mercedes, nas contratações
prcvistas nos incisos l e 11 do artigo dnte[ior, desde que:
1 – Existam no mínimo três m icroelbpresds ou empresas de pcqucno porte,
estabelecidas na região, que dcscmpcnHcm atividade compatível com o objeto da
aqLUSIÇão;

11 – A restrição prevista no cdput dão resultar em prcço supcrior ao valor
cstabclccido como referência

( )
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O procedimento para verincação do número mIni bo de empresas está disciplinado no

art. 10, cap„1 c $$, do Decreto Municipal n.' 093, de 20b4, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante à Secretaria de Dcsbnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria dc Dcscnv4lvimcnto llconômico, Trabalho c

Emprego é a demandantc, o pedido deve ser dirccionhdo a Secretaria de Planejamento,

Administração e Finanças, consoante o g 3'’ do Decreto [unicipal n.'’ 093, dc 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, de 2024. Cbnnra-se:

Art. 10. Para aplicação do constante los artigos 80 e 9' deste Decreto, o setor
delúandante, solicitará por memoranÚo interno, à Secrctarid Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho b Emprego, ou outra que venha a substitui-
la, que ateste a existência de no mínimo 103 (três) cmprcsas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ 10 - Para o atcste previsto no caput a ISccrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho o Emprego utilikará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa Pc cmprcsas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a sjer contratado e os CN/\ES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimd 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividades compatíveis, estabelecidos noMunicípio ou na Região, conforme o caso.

§2' - Em substituição ao procedimento p+evisto no caput, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínimo q3 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio de orçamcnt4s válidos, fornecidos por microcmpresas c

cmprcsas dc pequeno porte locais ou rcgfonais, conforme o caso, acompanhados de

cópia do CNPJ ativos dcstcs forncccdo Ics, que comprovem a compatibilidadc da
atividade pelos CNAIiS

§ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal dt Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § I' deste artigo scrá

realizada pela Secretaria Municipal de Pjanejamento, Administração e Finanças

P„ „„ t„„„,, ,..,ig„,„ , S„„t„i, d„„„„d,„t,,no tópi„, n' 006 do E,tudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Munfcipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante deseu Ancxo Único, a participação na

licitação d,v„á ser „,1„,i~, à, mi,„,,„,p„„„, c ,„,/„,+,, d, p,q„,„, p.rt, localizadas na

Região de Mercedes, atestando-se que, consoante pcsqulisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará cm preço superior ao valor cstabclccido conIo referência.

Portanto, de acordo com o estudo apürado nos autbs, rcputa-sc aparcntemcntc regular

e legal a previsão da referida Restrição G eográ.Í-LCCI , q c encontra previsão nas altcraçõq
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promovidas pela Lei Complementar Municipal n.'12 d 8 2009 com redação dada pcla Lci

Complementar Municipal n' 073, de 2024, , „o „g„m„]to do D,cr,to M„nicip,1 „.' 093, d,
2024

TV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Como já mencionado anteriormente, a licitação cm análise foi realizada na

modalidade " Pregão Eletrônico” , pelo critério de julgamcbto “M,„„, P ,-eço” , sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Porthl de Compras do Govcrno Fcdcral,

para o seu trâmite.

Aparentemente a Fase Prepalatória dcstc prog#o ocorrcu dc acordo com o que

preconiza a legislação pertinente, com um satisfatório athndimcnto ao Principios Jurídicos

do art. 37 caput da Constituição da República Federativa +o Brasil dc 1988, atendeu também

de maneira satisfatória aos plincipios do art. 5' da Lei Fcd4ral n' 14.133/2021, bem como, do

alt. 3' do Decreto Municipal n.' 031/2023, conforme jámencionado no Parecer Jurídico

I„,icial acostado neste procedimento licitatório (ns. l09-lb 1).

A Fase Externa deste procedimento, iniciada bom a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atcndcram ads ditames legais, pois houve a

„bs,„,â„,i, d, .,t. 54 d, L,i F,d,„„1 „.' 14,133/2021 , 4. ,„t. 8' d. D„„t. Mu„i,ip,1 „.'

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicid+de c pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O p„„„„ mí„im. d, ( 10) d,z di,1, ,2/„, e,igid.s ,1+t,c a últim. publicação do edital e

o inicio da sessão de aprcscntação dc propostas c lanccs,jprcvisto no alt. 55, Il, “a”, da Lei

Federal n.' 14.133/202 1, foi dcvidamctnc observado pela Kdministração Pública Municipal,

,is qu, , {,III,„, p„bli„,çi„ do avis, d, li,it,çã, s, d,u nb d,t, d, 29/10/2025 (fls.213), e o

iní,i, da s„sã, d, ,b,„tu„ , j„,lg,m,„,t, d,s prop.,t„s oforreu somente no dia 17/1 1/2025

conforme consta no Te,„,o de Jul game,ao (fls.234-237), ]sso demostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcscntação dc propostds e
partir da data de divulgação do edital de llicitação, são dc:

,)(

lanccs, contados
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II - No caso de scrviços e obras
a) 10 (dez) dias úteis, qudndo adotados los critérios de julgamcnto dc menor preço
ou de maior desconto, no caso de sclviçbs comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Ainda comentando a respeito da segunda etapa dÓ procedimento, após a publicação

do edital, e de forma unicamente eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Govclnb Federal), credenciaram-se para

+nbb parti,ipar d, certame as ,mpr,sas li,tada n, R,/,íór,-4 de D„lar,çõe, (fl,.233), „„t,
momento oportuno foi verificado a possibilidade do c4quadramcnto das licitantcs como

Mi.croenr.presa ou limplesa De Pequeno Porte, de modo usufruir dos benefícios que a Lei

Comptelnentar Federal n.' 123/20061 1.ei Complementa\ Municipal n' 012/2009-, Decreto

M„„i,ip,1 162/201 5: D,,r,t, M„„i, ip„1 093/2024, Iq„, tipin,, , p„liti,, p„bli„
denominada “ Compra Mercedes” e o itenl 2.5 e 2.5.2 do +c#fa/, dispuzcram.

É necessario pontuar neste momento, que o valor da contratação do respectivo objcto,

que compõe o certame, ficou abaixo do limite estipulado do artigo 48 inciso I da lei 123/2006

Ql,i,-„ R$ 80.000,oo) , p„t,„to, p„, „„ ,bj,to, , li,it4ção s, d„„ d, f„,n. EXCLUSI VÁ

para ME e EPP, conforme consta no Edital.

Art. 47. Nas contratações públicas da aDministração direta e indireta, autárquica c

fundacional, feder,11, estadual c munIcipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as mi+roemprcsas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do dcscnvolfimcnto cconômico c social no âmbito
municipal c regional, a ampliação da cnbiênçia das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito àb compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou reg+ lamento específico de cada órgão mais
favorável à microcmpresa e empresa Ide pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Art. 48. Para o cumprimento do disp]sto no art. 47 desta Lei Complementar, a

administração pública:

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno pbúe nos itens de contratação cujo valor seja
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
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11 - Poderá, em relaÇão dos processos tiJitdtÓrios destinados à aquisição de obras c
serviços, exigir dos licitanLcs a subconhratação dc microempresa ou empresd dc
pequeno porte;

III - deverá cstdbelccer, em ceüanles p]rd aquisição de bens de natureza divisívcl,
cota de até 25% (vinte e cinco por jcento) do objeto para a contratação do

microemprcsas c empresas de pequeno Horte.

g 2. - N, hip,',t,s, d. i.,i„ II d. „p„t b„1, „tig., ., ,mp,„1,., c pagamentos do
órgão ou entidade da administração públlica poderão ser destinados diretamente; às

microempresas e empresas de pequeno porte subcontrdtadds

§ 30 - Os benefícios referidos no capdt deste artigo poderão, justiücadamcntc,
estabelecer a prioridade de contrataçã+ para as miçrocmprcsas c empresas de

peqüeno porte sediadas local ou regionaljmente, até o limite de 10% (dez por cento)
do melhor preço válido

Art. 49. Não so aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando :

11 -Não houver um mínimo de 3 (três) fo+noccdorcs competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas do pccIucn+ poltc sediados local ou rcgionalmcnte c
capazes de cumprir as exigências cstabclkcidas no instrumento convocatório;

III - o tratamento difcrcnciado c simplií]cado para as microempresas e empresas de

pequeno poHC não for vantajoso para a administração pública ou rcprcsentar prcj uízo

ao conjunto ou complexo do objbto a ser contratado;

IV - A licitação for dispensável ou incxi&ível, nos termos dos arts. 24 c 25 da Lei n'
8.6667 de 21 de junho de 1993, excetuan#o-se as dispcnsas tratadas pelos incisos l c

II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a cdmpra deverá ser feita prefcrenciaImente de

microempresas e empresas de pequeno pbrte, aplicando-se o disposto no inciso I do
art. 48

O T,„„„ d, J„18,„„,nt, (n,.234-237) j.ntamentc com os seus rcspectivos relatórios,

f,i „p,did, ,m m„„,nt, ,p,it.no polo Pregoeiro e pela Equipe do Apoio, responsáveis pela

,„,li,ção d,s p„post„, d, pr,ços , do, d„„,mcntos nccfssários para a fase de llabilitação,

,ssim, rcgist,.ram os .,o„t,cimcntos da scssão pública jcalizada no dia 17/11/2025, onde a

p„,p,.„t, , ., d„„,m,„t., d, h,bilit,çã, f„,m „„bid], ,,,1.,i„,m,„t, p,r meio virtual,

,t„vês do ,istc„„ ,1,t,ô„ic, (p1,t,fo,I„, COMPRASGdV - Portal de Compras do Governo

F,d„,1), , „,i„,d„ p„ m,i, d, „„tin„d, digital con-+crido pela Infraestrutura de Chaves

Púb1,i,s – TCP – B,-„i1, e d,„t„ do p„,, (d,t, , h„á;io) „t,b,1,cido „,o ,dital, atcstando

1
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novamente o hjgjdo cumDrimetno dos trâmites legais.

Exigiu-se também que as empresas licitantcs apr4entasscm as devidas declarações e

documentações cm campo especi-aco disponibilizado de+tro do sistema eletrônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ab Prcgociro avaliar e selecionar a

confOITnidadc das propostas, conforme as cxigênicas do +dital, para assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaça o interesse público munic]paI, na sequência, o objeto licitado

foi adjudicado à rcspcctiva empresa vencedora, confornhc conta no 'l'errrLO de Julgalnento ,

Vejamos :'=\iII,

ITEM OO 1

$ Objeto: Monitoria Exposição (...).
# Quantidade: (01 )
+ Melhor Lance: R$ 13.112,oo.
# Valor Total: R$ 13.112,00.
8 Aceito e Habilitado para: OSMARINA TEREZI+IIAN SCIIWANTES 01661491952,
inscrito sob CNPJ n'’ 17.504.993/0001-3 1 .

C,nf.„„, d,m,„,t„d. „, „,p„ti». 7b„„,. d,\.i „lg,m,„t. (fl,.234-237), , „,1.r

obtido no certame licitatório NÃO exünpolou o limftc máximo do valor estimado c

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fases interna 4 externa da licitação, os autos foram

ju„t,d„ ,m „„m ü„i„ „,d„„„ , „m,tid„ . „t. Pr,cbr.d.ri. Jurídic, M„nicipal para a

realização de uma análise e a emissão de um Parecer JudaIco Conclus ivo .

Percebe-se após análise dos autos, que a modalidabc dc licitação escolhida, “PPregão

EletrônIco’' bem como as regras atincmcs a fasc prçparató fia e às cxigências dc conteúdo do

edital estão de acordo com a legislação conforme já c]nsta no Parecer Juridico Inicial

(fls. 109-131).

No mais, o procedimento em exame demonstra que atcndeu aos postulados dos

princípios jurídicos que rcgcm as compras públicas, pois foi demonstrado através dos autos

q„, . P,i „,Ipi. d„ P„ b li,id,d, f.i d,vid,m,„t, „b,4„,,„d. d„ na medida cm que o

insülunento convocatório foi amplamcntc divulgado por n+cio eletrônico, oferecendo a todos

os intcrcssados a oportunidade dc participação no cortam

De igual modo, foi observado o Princípio da L\galidade no quc diz respeito ao

+nR

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNRJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.bL



Município de Merbedes
Estado do Paràná

cumprimento das exigências legais, na medida em que o droccsso licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigcn+c, em especial a Lei 14. 133/2021 .

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ab Principio da Inlpessoalidade e o

P„i„cipio da ig„aldade, uma vez que não foi idcnfincado nos autos, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse público, s4ndo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desenvolver 4e todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério Idc cunho objetivo pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Princípio da Mora\idade e o Principio da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma vez que bi utilizado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, c ds razÕ4s rcais dc sua realização condizcm

com a nollnalidadc dc uma contratação pública, prcs4vando assim a moral e os bons

costumes e refletindo a postura proba da Administraçãol Pública Municipal, bem como de

seus colaboradores e gestores que participaraln do ccrtal]e.

Assim, diante de toda a documentação cxpos[a, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio do Ju/gaÓenZo Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre b contratação pública e a satisfação

da necessidade, e por fim, o Principio da Segregação l& Funções, uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativos foram realizados de a+rdo com as estipulações de cada

agente público e das suas respectivas exigências pre den+lidas na Lei e no Edital.

Confollnc já foi adiantado no relatório deste parc4cr, o des„,v„lvi„„nt. do proGCS,o

licitatório, em sua ctapa extclna, deu-se cm conf„mid,d4 ,.m „, „„m„ d, „gê„cia, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relacionadas à c+apa externa também encontram-se

tipiücadas nos Decretos Municipais Regulame,ttadores +a 1.el n. " /4. 133/202 /, sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dbs demais prcccitos da legislação

aplicável ao caso concreto, verificado que:

+'\

+b\.

a) A convocação dos intcreÉsados foi jreaHzada pelos meios rcgularcs,

havendo a publicação de edital e av+so de licitação no Diário Oficial

(
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Eletrônico do Município dc Mcrccdcs-PF, edição n.' 4280, dc 28/10/2025

(ns.211-212); no jornal O Paraná, cdi4ão n.' 14721 do dia 29/10/2025

(ns.213).

b) F,i „speitado , p„,, mí.im, d, f/b) D,, ,h„ ,27„, ,ntr, a última

p„blic,çã, do ,dital , . „,Ii,ação do il]icio da sessão de rcccbinlento das

propostas, eis que, no caso, a sessão bcorreu somente em 17/11/2025,

cumprindo, poüanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

F,d„,1 „.' 14.133/2021 p,i, , p„,, 4, d„, ,m „,ã, d, „,tiliz,çã, d,

critério de julgamento Menor Preço e+ aquisição de Bens ou Serviços

Corltuns-.

c) Por força do Decreto Municipal n.' 175k2023, o Município de Mercedes-

PR, ,pt,u po, o„a em „ão ,d.t,r o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), de solte que todas hs publicações que deveriam scr

efetuadas no aludido meio foram, e deve+ão ser realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-P+1, admitida a divulgação na forma

de Extrato , conforme preconiza o an. lk6, parágrafo único, I c 11, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' db referido Decreto Municipal n.'

175/2023 .

Em relação aos docu„„„„tos apresentados p,la em$rosa vencedora do certame, anoto

q„, ,„, „,áli„ ,,.,p,t, „ P,cgociro, nos nos termos do hd. 8' da Lei n.' 14.133/2021 c do

„t. 2', IX, d. D„„t. M„,„i,ip,1 ..' 032/2023, c.„brjnG já mencionado anteriormente.

Necessário informar também que foi disponibilizado ambla possibilidade de apresentação

d, „„„„„, „. „,t.,„„, „. ,„t',ü. „ã„ f.„m .,p„„„t,d„ imp„,g„,çã. d, ,dita!, tampouco

Recursos Administra.tivos .
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Art. 8' A licitação será conduzida por &gente de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente, entre scrvid$res efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração l+úblicd, para tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao pro+edimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

,)(

Por último, recomenda-se que previamente à celc+ração do contrato, seja verificado

se existem outros registros de sanÇÕes dplicadas à cmprcsq vencedora, por meio dc consultas

em sites especiah,ados, especialmente no TCE-PR (Üural dc Impedido de Licitar -

Instrução Nollnativa n.' 15$/2020, do TCE-PR), o Cadasub Nacional de Empresas Inidôncas

, S„,p,ns,s – CEIS , , C,d„,t„, N„i„,«1 d, En,pr„a, +unidas – CNEP (Art. 91, §4', da

Lei Federal n,' 14.133/2023), tendo em vista que a existêdcia de penalidades poderá cnsejar

o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , deverá ser 4bservado o prazo para publicação

d, ,„,s„„o, q„„ ,t.,Im,„t, é d, PQ „„1, di„ ü/„-, „nt4d„ da data da assinatura.

Art. 94. A divulgação no Portal Ndcibnal de Contratações Públic,ds (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato c de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados d+ dat,1 de sua assinatura
1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licita+ão;

11 - 10 (dez) dias úteis, no caso de contr4tação direta

1„,, „„ t„m., d,q„il. q„„, t„,t, , „t. 94, 1, d, L,] „.' 14.133, de 2021, consignando-

„ q„, t,1 p„,idê„,i, d, di,ulgação é condição indispenshvel para a eficácia dd contrataÇão

pública.

V - CONCLUSÃO.

Di,nt, d, t,d, , d,,„„„,nt,çã, ,p„„,nt,d,, nã, f,f id„,tif„,d. n,, ,ut,,, ,vidências

d, .,.„ê„,i, d, „„„„ g„„„i„.,, .t., í„„,p,.b., .„ „,á 4 d„ .g,„t„ públic., at„antes no

„,t„m,, t„,d. . p„„„„„, h,it,tó,i. ,.„id. .p„„m,md„t, d, m,„„i„, higid„, r,ã. ,endo

idcntincados indícios de irregularidades na fase de prep+ração tampouco na tramitação da

fase externa> assim, a Procuradoria Municipàl não vislun[bra óbicc jurídico à homologação

do resultado do certame para oportuna contratação.
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Feitas tais pondcrações, é possivel inferir que o broccdimcnto esta aparentemente

APTO p,„a ser homolog,d,, ,miti„d,-„ n. seq„ência, o fnstrumcnto de contrato, a fim dc

possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclus ivo , passível de ser del ibcrado ou censurado por

„,t„ „t,„d, ,. ,„t,„,dim,„,t, q.,, d„id,m,„t, f„„d„fn,ntad. n, ordcnamcnto jurídico

vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor rc4guardo aos interesses do Município
dc Mercedes - PR.

Mercedes – PR, 17 dc novcmbr+ dc 2025

4'«M ,hgiw
Rodrigo Adolfo Pcnlzzo

PROCURADOR JURÍDIC
OAB/PR 126260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 11042025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, do uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n'’ 205/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ 110/2025,
que tem por ob 1eto a contratação, baseada na política pública\denominada “Compra Mercedes”, de
serviços de monitoria de oficinas no âmbito do CRAS, contemp@ndo Artesanato em Crochê, visando
beneficiar usuários atendidos pela Política de Assistência Sàcial do Município de Mercedes/PR,
ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julg#mento, conforme disposições a seguir:

ITEM

01

-VENCEDOR/SITUAÇÃO

Osmarina Terezinha Schwantes 01661491952, CNPJ à'’ 17.504.993/0001-
31

R$ UNIT

29,80./+-b\

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembro dd 2025.

LAERTON - ffJF:R$# aUt:âIT::8
WEBER.04530421988 Dados: 2025.11.1714l41:15

-03’00
Laerton Weber

PREFEITO

'nb\ - PUBLICADO

OmÃ. F::1 / 44 / />0
DARiO &lCiAL ELETR(.INI(70

WPwrru08dw.%WV.h

EDIÇ;.: . _q,297 VB, ,„+ .
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ATOS DO PODER EXECUTIV

D

18 M M Weber & Cia Ltda, CNPJ no 78.081 .261/0001-15 16,46

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembrode 2025.

Laerton VVeber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
PREGÃO ELETRÔNICO N

ADJÜDICAÇÃO
1 i ol2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJÜDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 110l2025 8

ü[P
:sH
8

82
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paranál no uso de suas atribuições legais e 811
nos termos do Procedimento Licitatório nc> 205/2025, na modblidade Pregão, forma Eletrônica, nc’ gg
110/2025, que tem por objeto a contratação, baseada na pbtítica pública denominada “compra ;g
Mercedes”, de serviços de monitoria de oficinas no âmbito do CRAS, contemplando Artesanato em '@
Crochê, visando beneficiar usuários atendidos pela Política dd Assistência Social do Município de %1
Mercedes/PR, ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constant4 do Termo de Julgamento, conforme !:
disposições a seguir: 38

à
ITEM VENCEDOR/SITUAÇÃO R$ UNIT

01 Osmarina Terezinha Schwantes 01661491952, CNPJ 10 17.504.993/0001-31 29,80

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de novembrode 2025.

Laerton Weber
PREFEITO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

PREGÃO ELETRÔNICO N' 111/2025
ADJbDICAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJuDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 1111/2025
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